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DECRETO Nº 038/2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO, 

COMERCIALIZAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E 

PRODUÇÃO DE CEROL INDUSTRIALIZADO 

NACIONAL OU IMPORTADO, ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, CONHECIDO COMO LINHA 

CHILENA, E PRODUTOS SIMILARES NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PEIXE-BOI.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXE-BOI, Estado do Pará, usando suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.597, de 20 de maio de 2022, que proíbe a utilização, o 

armazenamento, a fabricação e a comercialização de linhas cortantes no Estado do Pará. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica proibido em todo o território do Município de Peixe-Boi, a fabricação, comercialização 

e uso do chamado cerol ou qualquer outro tipo de material cortante nas linhas de pipas, papagaios e 

de semelhantes artefatos lúdicos, para fins recreativos ou publicitários.  

Parágrafo único. Entende-se por cerol qualquer produto originado da mistura de cola e vidro ralado 

ou outro produto abrasivo, em linha ou cordão de empinar papagaio, pipa ou similar. 

 

Art. 2º - O descumprimento deste Decreto acarretará ao infrator, quando pessoa física, o pagamento 

de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), na primeira autuação, dobrados no caso de reincidência.  

Parágrafo único. Quando o infrator for menor de idade, os pais ou responsáveis responderão pelo 

menor. 

Art. 3º - O estabelecimento que for flagrado comercializando linha cortante será autuado, e 

acarretará aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na primeira autuação, 

dobrados no caso de reincidência. 

 Parágrafo único. Em caso de reincidência, a pessoa jurídica terá o alvará cancelado. 

Art. 4º - O menor que for flagrado na prática dessa atividade em desatendimento do artigo 1º deste 

Decreto será encaminhado ao Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, para as 

providencias cabíveis em relação aos pais ou responsável legal. 
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Art. 5º - Fica proibido a prática de empinar papagaios, pipas, ou similares, a menos de 100 (cem) 

metros lineares de qualquer fio condutor elétrico. 

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixe-Boi, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

João Pereira da Silva Neto 

Prefeito Municipal 

 

 

Publicado e Registrado no Portal da Transparência e no Mural da Prefeitura Municipal de Peixe-Boi, 

em 19/06/2023. Consultar: www.prefeituradepeixeboi.pa.gov.br. 

 

 

Adriana Marília Lobo de Souza 

Secretária Municipal de Administração 
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